

INDICAÇÃO 	N°       /2022

Exm° Presidente:


O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art.  114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja feita aquisição emergencial de lote de medicamento de Ibuprofeno Infantil, no município de Arapongas Pr. 
Justificativa:
Tendo em vista que o remédio é de grande importância pediátrica e se encontra em falta nas UBS, pela demora de entrega dos fornecedores, ocasionando transtornos aos pacientes que necessitam do medicamento.
Sem mais espero contar com sua compreensão.

Arapongas, 05 de outubro 2022.



________________________________
Antonio Aparecido Ribeiro dos Santos
Vereador – Toninho da Ambulância


